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PARTE OFFICIAL.

FALLA
COM QUE

SUA MAGESTADE 0 IMPERADOR

ABRIO

A SEGUNDA SESSÃO DA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA

DA

ASS2BMBI SA 4MU&&L

Mo dia 9 de maio de 1&C8.

Augustos e Digníssimos Senhores Representante?
da Nação .

A vossa reunião é sempre justo motivo das mais
lisongeiras esperanças.

Tenho o prazer de annunriar-v^s que Minha
muito amada Fillia, a Princeza D. Lropoldina. ha-
vendo regressado da Europa com o Duque de Saxe,
Meu muito prezado Genro, deu á luz, a 6 de De-
zembro do anno passado, um Príncipe que recebeu
o nome de Augusto.

Em todo o Império se ha mantido sèm alteração
a tranqviilidade publica, signa) evidente do profundo
amor do povo ás instituições que nos regem.

0 Brasil acha-se em paz com as potências es-
trangeiras, e procura cultivar as suas boas relações

Nâo lindou ainda a guerra que fomos provoca-
dos pelu Presidente da Republica do Paraguay
Depois dos successns annunciados na falia com que
encerrei a sessão legislativa do anno passado, feitos
gloriosos e importantes quaes o do ProteiroChelha,
ode Tayi, adefrza dé Tuyuly, a passagem deHu-
maytá e tomada do Estabelecimento, assim como a
repulsa da abordagem dosenc«ur*>çados e o ataque
e occupaçâo de Curupaity e dc grande parte das
linhas inimigas continuando cada voz mais o valor
de nossas forças de rnar e terra e o de nossos ai-
liados, prometlern breve e honrosa terminarão da
guerra.

Mas uma vez aprí-Me reconhecer qne, na de-
feza da honra nacional ultrajada pelo Presidente (lo
Paraguay, o Governo ha sido auxiliado por todos
os Brasileiros. Estou certo de quo esse auxilio nâo
cessará emquanto a desalíronta não fôr completa,
e rendo ao exercito, á esquadra, aguarda nacionale
aos voluntários da Pátria os encomios deque sâo
credores.

Sinto profundamente dizer-vos que a varíola
causou á columna expedicionária da capital da pro-
vineia de Mato-Grosso perdas tão consideráveis que
a fizeram retroceder; lendo, demais ceifado n'aquel-
Ia cidade e seusnrredores grande numero devidas.
A retirada da columna assignalou-se pelo brilhante
feito Jo Alegro, demonstrando que subra em dedi -
cação e coragem o que falta em recursos materiaes
ao reduzido numero de Brasileiros que combatam
n'essa provincia, tâo digna de consideração por sua
constância na adversidade.

A cholera-morbuns, que Infelizmente assolou ha
pouco Montevidéu e a Republica Argentina, tambem
fez viciimas em nossos transportes e depósitos, dan-
do-se alguns casos no exercito. Na capital do Im-

perio e em localidades de algumas pro\incias; re-
appareceu esse flagello, mas, graças á Providencia
Divina, nào propagou-se, e foi em geral de cara-
ter benigno^ tornando-se dentro em pouco satisfac-
torio o estado da saúde publica.

A>> Governo do Brasil e aos da Republica Ar-

gentinn e Oriental do Uruguay offereceu de novo o
Governo dos E>tados-Unidos da America a sua gra-
ciosa mediação para o restabelecimento da paz cem
o Paragu.iV. Agradecendo, declarou iVdayió u G»-
verno do Brasil, de accordo com os daa Republicas
aluadas, que subsistindo, reforçadas pelos u'tiinos
triumphos, as mesmas rasões que impediram a ac-
ceilação do primeiro oITrrccimenlo, nâo podia ter
d'estii \ez diverso proceder.

Com a Republica da B li\ia celebrou o Impe-
rio, a 27 de março de 4867, um tratado de ami-
sade, limites, navegação, commercio e extradição.

Assignou-se em Berue um ajuste iníerprelativo
do arl. 9o da Gòiiveiicão Consular coma Suissa, no
intuito de pôr termo a qualquer desacordo que pu-
dese occorrer no tocante á arrecadação, administra-

çâo, e liquidação de heranças.
Com o produeto dos novos impostos a receita

do Imperiu «cede a despeza mimaria, anresen-
tando saldo o orçamento. N:*o deixa p >r isso de ser
a economia uma necessidade indeclinável, tanto
liais quanto as exigências da guerra obrig;:m a des-

pesas extraordinárias puta ás quaes espero habiliteis
o Governo*

O desenvolvimento da educação e instrucção

rando-se quem seja edonn, será o porco arremata-
do perante o juiz de pai; e applicado o produeto ás
rendas d'esla municipalidade. Não obstante o dis-
posto n'esle art., podem as pessoas que quizerein
criar porcos !ó>a dá cidade, f.izel-o, com tanto que
eslej: tn pncr>'ad( s por alguém, em cercados, sob
as penas éslubplecidiífi n'e$lc arl.

Art. 19. Fica lambem prohibido ler-se cabras
soltas.iías niiis dVsia cidade4, os donos pagarão de
multa d us mil réis, por cada uma, que for encon-
Irada, e não se verificando qném seja o soo verda-
rieiro dono, será a mesma cabra arrematada, e O
seu produeto será applicado ás rendas da municí-
paiidade.

Art; 17.. Fica prohibido conduzir-se gado solto
pnr dentro d'esta cidade ou de povoações do aéti
município, beüi Como correr á cavallo, galopai ou
esquipar pelas ruas. O infraclnr será uiulludo em
dous mil réis fui dous dias de prisão, sendo livre,
v sendo escra\o, solfrerá duas dúzias de palmalpa-

\

publica'deve ser um dos principais objecros de vos-

so desvelo. í'.-
A instituição municipal exige uma.reforma ba-

seada nos dictames da existência.
Urge que a lei de eleições se modifique em or-

dem a assegurar a liberdade do voto.
TJma lei de recrutamento e um código penal e

de processo militar continuam a ser iàeujja mu1
sensível em nossa legislação, como è indispensável
a reforma da lei de 5 de dezembro de 1841 e da

¦

Guarda Nacional;
A immigraçíio reclama especial solicitude, sendo

igualmente dignos de particular cuidado os meios de
IücíI commuuiciição.

O elemento senil lem sido objecto de assíduo
estudo, e •pportuiiaínéuiu subrneileiá o Govarno á
\ossa sabedoria a cuiivoniente proposla.

Augustos e Dignissos Senhores Representantes
da Nação.

Cudio que o vosso patriotismo ha de s«r, como
sempre, superior às diflicuhlades cum que lula o
Brasil.

Está aberta a sessão.

D. Pedro ii Imperador G.i)»s.t.1;Tií;ip>iAií e Defensor
Perpetuo du Brasil.

ACTOS LEGISLATIVOS DA PROVÍNCIA.

O bacharel Pedro Leão Velloso, presidente da pro-
vinda do Ceará etc. Faço saber a todos os seus
habitantes que á assembléa legislativa provin-
eial, sob proposta da câmara municipal da ei
dade de Sobral, decretou o seguinte r

Art. 15. Tambem nào será permeltido, que an-
dem porcos soltos nas iuasd'esta cidade, ou daspo-
voaçõèsdo seu municipio,s<.b pena de serem os seus
donos muitados em dous mil réis ou dous dias de

prisão por cada porco,que fôr encontrado, eigno-

das. <
Art. 48. Fica absolutamente prohibido ter-se

porcos nVstii cidade dentro dos quintaes, assim como
\accas de leile. O iuíraclor será multado em cinco
mil réis ou cinco dias dè prisão, por cada porco ou
vacca, que forem encontrados.

Arl 19. Ninguém podsrá andar com carros nas
ruas d'e.-ta cidade som guia, afim de evitar que 08
mesmos estraguem as calçadas. O iulraetor será
'multado biVi' dous mil reiü, por cada carro, bf ousi o
jeito ao concerto das calçadas..

Art 20 Todoo ,Droprietann,ou. inquilino, em
cujas casas se «juntarem morcegos licá obrigada a
exiinguil-os, cada anno, em um certo e determinado
dia. que o fiscal intimar. 0 infractor incorrera' na
multa de vinte mil réis*

A disposição acima tambem obriga aos adminis-
iradores da igrejas d'esta cidade e municipio. ,

Art. 21. Ficam prohibidos os batuques ou sam-
bas d'entrud'esta cidade e povoações de seumani-
cipio. O dono. da casa em que elles tiverem lugar
>era' multado em quatro mil réis ou quatro dias de
prisão; ficando porém relevado da multa aquelle que
apresentar licença da policia.

Art. 22. Náo será' permetiido o uzo de masca-
ras irèstíi cidade (uem povoações de seu municipio
sem licença da policia, onde a pessoa que preten-
der sair de mascara dirá qual seu nome e a roupa,
(jue tem de trajar. O infractor será' multado em cin-
oo mil réis ou cinco dias dc prisão.

Aos escravos não seiu' concedida licença.
Arl. 23. Nào será' permettido á pessoa alguma

impedir o trensilo publico das ruas, praças e bôecos
(J'esla cidade, assim como o das»ovoações d'estemu-,
uicipia, por mais de vinte e q.u.alm horas, com car-
ros, on outros objectos semelhantes, ou mesmo com
materiaes para edificação, salvo si esliverem ja' des-
tinadosa' continuação de alguma obra. O infractor
será' multado em quatro mil réis ou quatro dias de
prisão, e obrigado a desobstruir a rua.

Art. 24. Ficam os h*jbtantesd'esla cidade-, os
das povoações do seu muuicipio obrigados á con-
servar no maior aceio e limpeza, que lhes fôr possi-
vel, os quintaes dd suas casas; e aquelles proprie-
iari"s, cujas casas estiverem em condições de poder*
ciar esmolo às águas pluviaes, deverão realisar esse
beneficio nn prazo de seis mezès, depois que fôr
intimado pelo fiscal, ü infractor será multado em
dez mil réis, ou dez dias de prisão ; e no duplo na
reincidência, sempre que se contarem irintadiasde'-

pois de avisados á primeira vez pelo fiscal.
Art. 25 Ficam 03 proprietários de casasd'esta

cidade, eos das povoações de seu municipio óbriga>
dos á :concertar suas calçadas da frente e bèccos
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retirando 06 batentes e degràos, que hourer e ele-
vando-as á largura marcada no S 2o do artigo l°,nfim
ck que seja guardada o proporção ali estabelecida.
Para o cumprimento do disposto íPeste anigo, será
concedido nns proprietários o prazo de seis mezes,
findo o qual será o infraclor multado em oito mil
réis ou oito dins de prisã"*

Ar*. 26. Ficam absolutamente páohibidós os

depósitos ou armazéns (íe sal dentro (('esta cidade,

e das povoações de «eu municipio : a câmara desig-

nará os logares, onde elles podem ser levantados'

meliante licença da mesma: o infractor será mui-

tado em seis mil réis, e obrigado a dernbar o que

já estiver feito ou começado,
Art. 27. Quem quizer ter armr.iem de sal para

vender, só o poderá fazer com Ibença da câmara,

pagando annualmeiile o imposto ue dez mil réis por
cada armazém : o infraclor soíTrerá a multa de

quilro mil réis, e será obrigado á tirar licença,

pagando o imposto.
Art. 28. Tudos os pais de famílias moradores

n'esta cidade ou cm povoações do seu municipio.

ficam obrigados á mandar vaccinar as pesais de

sua casa, logo que. para este fim, forem convidados

pejo medico da pobreza por meio de annunçios : o

infruçtor pagará a multa de dez mil réis por cada

pessoa dc sua familia, que ficar sem vaccín.á, pr.P-
vándo-se a sua negligencia.

Ari. 29. Todo aquelle que appnrecenVesle mu

nicipio para vender obras de ouro ou prata, e fa-

zeudas, deverá solicitar licença da câmara, pela

qual pagará o imposto de vinte mil réis : o infractor

fCra mulladoem dez mii réis, e obrigado a Tirar

licença pagando o mesmo imposto..
Art. 50. O estrangeiro, que obtiver licença da

policia para dar algum espectaculo publico n'esta ei-

dade, pagará por cada vez dez mil réis de imposto.

Si o espectaculo fôr grátis, ou á beneficio de algum

ebtabelccimenbi pio ou mesmo para algum fim me-

ritorio, não terá lugar o imposto, bastando somente

a licença;
Ari. 51. Fica ubs-dutamenie prohibido o fabri-

co M venda ue poisou de fsgbí de «riiíH» úM

iro (Pesta cidade e das povoações do*seu munici-

pio; a pessoa, que quizer fabricar e vender uma

ou outra cousa, deverá solicitar licença da câmara,

a q^il designará o logar onde pode ser montada

a fabrica e venda de pólvora; c pela licença se pa-

gará a pára fabrica dez mil réis e para vender cin-

co mil réis de imposto. O infraclor será multado em

vinte mil réis, e obrigado á remover a fabrica e ven-

da, precedendo licença da câmara para estabelecel-a
cm outro logar.

Ari. 52. Toda a pólvora,que vier á esta cidade,

será ímmedialamentc recolhida ao deposito. 01"gis-
Ia ou outra qualquer pessoa, em cuja casa se en-

centrar pólvora exposta à venda, além de per*
der a mesma pólvora, que será para o denunciante,
sourerá a multa do artigo antecedente.

Art. 55. Fica absolutamente prohibido soltar-
se fogo=busca-pè=:dentro d'esta cidade, edas po-
voações do seu município. 0 infractor será multado

em cinco mil réis ou cinco dias de prisão.
Art. 55. Fica prohibido o uso de fogueira^ nns

ruas (1'esla cidade, á não ser nas noites de vespe*
ras e di*s de Santo Antonio,S. João Baptista e S. Te-
dro. Ò infraclor será multado em mil réis, ou dous

dins de prisão.
A disposição d'este artigo é extensiva ás queimas

de monturos e lixo.
Art. 55. Ninguém poderá n'esta cidade asshlir

á actos religiosos, quer nas igrejas, quer nasprocis-
soes* trajando vesles de couro. O infractor será
multado em mil réis ou um ern dia de prisão.

Art. 56. Fica prohibido estenderem-se carnes sal-

gadas nas ruas e praças d'esta cidade, podendo quem
,quizer fazel-o procurar algum logar nos subúrbio

por onde houver salgadeiras. O infractor será mui.
lado em dous mil réis por cada couro,que fòr en con-

' trado' e no duplo,na reincidência.
Art. 57. Fica prohibido o uso de cloncas nos

qintaes d'csta cidade. O infractor será multado em
dez mil réis ou dez dias de prisãoj e obrigado á des-
fazel-as, sob pena de nova mulla.alé que cumpra o
disposto iPeste artigo.

0 fiscal marcará para isso o prazo de um mez.

SECÇÃO III.

Do matadouro, mercado publico, gêneros alimen-
ticws e commercio.

Ari. 58. A pessòa.que tiver de matar gado para
consummo publico, deverá fazel-o no palco do

.curral, e a rez será morta na tarde antecedente ao

lia, em que tem de ser talhada a carne. O infrac-

ior será muííádò em quatro mil réis ou quatro dias

de prisão;
Art. 59. Na mesma pena encorrerá aquelle, que

exp- zer á venda carne de gado cansadio ou infesa-

do ; a carne, que estiver nVsie estado, seiá salgada.
Q exposta ao sol, e só dous dias depois, é que se po-
dera vender- e o mesmo se fará com a carne, que,

não sendo de gado consailó, todavia tiver sido sal-

gado.
Ari. |0. A pessoa, que comprar ou. matar pado

para o consummo (Pesta cidade, fica obrigado á apre-

sentar ao fiscal um bilhete do vendedor, coma de-

Jaraeào da qualidade do gado e seu forro. O in-

frae.tor será multado em quatro mil réis ou quatro

dins de prjsân; e fica extensiva esui -lisp>,s'u:ão a

quem trouxer do 'ora carne scçca parai 
'vender iPefe-

ia cidade. O fiscal terá um livro fornecido pela ca.

mora, no qual registrará iodos os bilhetes, que the,

forem a-risui.lados,lendo a margem o '.ferro do gado,

e este ÍÍ\ro será franquiado á quem quiser vel-o e

examinaí-o, <u (Pelíe liraMatgumá noin.

Ari. -il. A pessoa, que talhar carne n<> irfcrcá-

do publico para vender, lira obrigada á pesai-a, de

ínuuó que um kilogrammo ( 2 íiliras) só p ssa con-

itr urna quarta parte de osso, guardando sempre

esta prop.rçáo, quer seja maior oirmcn-or opúo?

que sequeira comprar. O infractor soa multado em

dòiis mil réis. e (.brigado a inteirar o peso.
Ari. 42. Fica prohibido o uso de uiaehiHJomos

Uilhos públicos do mercado, e serão substiiuuloè

,,«.,- serrotes; as pessoas empregadas no serviço dos

falhos deverão andar sempre 0,111 accio e cnser-

var os cepos ou bancos.desünados aos lülhos.siim*

pre límpus. ü itrfractor será multado em dous mil

réis ou dous dias de prisão.
Art. Jl. A jpsuà que oxp^zer a vendv -orne de

porco, cabra, ovelha, carneiro e bode, fica obrigada

a apresentar préviuimmle ao fiscal as orelhas du

qualquer d'esses animaes, isto é, ü^qucile cuja car*

ue tiver exposta a veaoa, afim de verificar quem

seja o seu dono, e lambem fica obrigada a uresuia

pessoa á apresentar ao fiscal um bilhete do ven-

dedor, ou algurmuulro üiulo, com que prove o sen

(lumiuio. O infractor será muliado em Uous mil re.s

uu duus dias de prisão.
[Continua)

8a Mal

Alferes.=:Anlonio Nunes Corrêa.

6a dita.

Alferes,=Ma*noel Antônio deS. Thiago ; o que
se communicará á quem compelir.

O vice-presidente da provincia, usando da au.
lorisnção, que lhe é conferida pelo art. 68 da lei n.
602 de 19 de setembro de 1850 e av. de 7 de agos-
to de 1866, resolve reformar o capitão da 5a compa-
nhia do batalhão n, 22 daguarea nacional do mu-
uicipio do Acararà. Miguel Tavares de Jesus,' visto
ser maior de 50 annos e ter 48 como ofiicial e estar
além disso, impossibilitado Je todo e qualquer ser-
v iço, attento o seu estado de cegueira ; o que se com-
municará áquem competir.

O vice-presidente da provincia concede um an-
no de licença, para tratar de seus interesses na Eu-
ropa a Leopoldo Siwilh de Wsconcellos, alferes du
7a compai-ihia do 1" .batalliâo da guarda nncioii»!
(pesta capilal ; o que se communicará a quem com-

.petir.
O vien-presi lente da provincia concedeô mezes

dc licença, para Inibir de seus interesses onde lhe
convier, a João Jmsé da Veiga Braga, tenente da 4*
companhia do corpo ifre cavallaria n. 2 da guarda

GQYE» PRDY1N01AL.

SExpedieiUe «l© tia**. il-£ tle bsiwío «Je

\* SECÇÃO.

PortaVms.—O více-presii.lenle da província, au-

torisüdo pelo art. 48 da lei n. 602 de -19 de selem-

bro de 4 850. sob propo-la do o-miiuindante do

batalhão ir42d?i guarda nacional 00 municipio da

União, numèa, em virtude deáuíurma.çâo du respec-

tivu oo.muiaiKlanie superior para ospustus vagos de

üiíjciaes do mesmo batalhão os.cidadãos abaixo de-

ciaradus; ficando sem elíeilo a nomeação ue Clau-

òio Pereira de Oliveira para tenente da 5a compa-

nhia, por não ter elle acceitado aquelle posto, cumo

consta de seu ofíicio de 26 dc março ultimo :

V companhia.

Alferes.r=Anlonio Marques Gonçalves.

2a dita.

Alferes.—Juão Ferreira de Araújo,

d* dita.

Tenenle.—Miguel Rodrigues de Oliveira.
Àlferes.=ílicardo José da INormandia.

4a dita,

Alferes.—Francisco Pereira da Cunha. •

nacional do municipio dt Sobral; o quese commu*
nicarà á quem cíun-pelir.

O vice-presidente da provincia, encedeum mez
de licença, sem vencimentá do respeclivo ordenado,
para tratar de seus interesses, deixando substituto
idi neo, na formada lei, a Hayrnurido Vossio Drigi-
do dos Santos, praíessorde instrucção elementar da
villa da Imperatriz; o que se comniunicarú á quem
compelir.

O vice-p.residénte da provincia concede a Muioel
Alexyndre (ie Lima, professur de ensino primário^
'ia villa de S.Quileria, Ires mezes dc licença, para
tratar de sua sj.ú-Te 11'csta capilal, com vencimento
do respectivo ordenado, deixando pessoa idônea^
que o substitua, na fôrma da lei; o que se comuiu*
nicará à quem competir.

Fizeram-se as necessárias communieaçõey.
Oííicios.=Ac Exm. Sr. ministro do império.—

N; -i9.—Tenho a haíirn de aceusar o recebimento
do aviso do ministério á cargo de V. Exc, dalado
de 25 do mez pro?iimo pasmado, e fico scienie—de
que, nu remessa de alienados para o h"Spicio ile
Pedro Ui.devem ser fielmente observadas as re-
gras estabelecidas na circular n. 5 de 40 dejaneiroT
de 1859—; a qual cumprirei.

Ao commuudautlanle superior da guarda nacio-
nal d'esta capital.=N. 66,=Para qiido governo im-
perial possa res-Jver a mudança pro|iosia diunib r-
me do |° bataihàode infantaria sob ^eu comtnon.ío
superiur, cumpre que V. S. me inlbriiie-.sija' íe
acha estragado o fardamento de que act.uaIniènte
usa aquelle batalhão e —si a despeza com a referi*
da mudança tem de ser feita poronta das respeeli-
vas praças ou peja caixa ducorpo=. »

A,o das L»iv.as,'eTelha.=N. 50.—Envioá V.S.,
por copia, o requerimento,documentado, em que o
tenente J sé liMpdro Corroa pede a revogação da.
ordem de prisão, por 8 dias, que.Uie foi imposta em-
virtude de uma parte, que contra elle.dera o capitão
José Thomaz de Araújo, afim de que V. S., em vistü
du allcgadu pelu mesmo tenente, não só na referida
petição, como nos documentos me informo a' simi-
Ihanlc respeito; deixando de fazer elíctiva a sua pri-
são, como lhe foi ordenado em ofiiüio de 2í de mar-
Çq ultimo, até ulleriur deliberação (Pesta presidência.

Ao da Granja,—N. 17.—-Tendo, em virtude do
decreto n. 4:050, de2í dedezembro do anno pro-
ximo passada, sido designada a povoação de S. Pe-
dro de Ibiapina, para n'ella ter lugar a parada do
batalhão n. 45, ultimamente creado no municipio
de Villa-Viçosa, e convindo não só, a' bem do ser-
viço publico, como a' commodidade dos guardas*
conforme recommenda a lei, que aquelle batalhão
seja formado das praças residentes no districto da

mencionada povoação e no de S. Benediclo ; fican„

do pertencentes ao batalhão n. 25 as que estiverem

comprehendidas nos limites do districto da villa;

assim o communicu para sou conhecimento, e düm

if
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de queexpeça,com urg«nçia,as necessárias ordens a'
respeito.

Outro sim devo previnil-o—de que, muito em-
hora, alguns oflWaes do batalhão n. 2í residam nos
de n. 43, devem ter exercicio nas companhias, que
forem ofganisadas no districto da villa para comple-
tar-se o numero oV8, quedeve ter aquelle batalhão,
visto como, segundo o disposto no art 54 da lei n.
602de 19de.setembro de 1850, è permitiida a resi-

dencia dos cfficiaes em districto diverso, quando haja

mais de um corpo.
Ao me.smo-=N. 18.—Em officio dalado de 4 de

moio corrente representa V. S. contra o tenente-cu-

ronel commandante do batalhão ti. 25 sobseu com-
•mando superior por se haver negado á dar cumpri-

mento ao despacho lançado em uma petição do ex-

sargento Odorico J>sédc Carvalho, na qual V; S.
ordenava=que subissem a' sua presença os autos.

que serviam de base para d rebaixamento d'aquelle
sargento, e extranhando o procedimento du referi-
do commandanle, que qualifica de irregular, pel»
facto de ter elle, sem ontem expressa de V. S., no-
meado o conselho, que deve conhecer das faltas de

que é aceusadoo mencionado sargento, conciue por
pedir á csia presidência providencias á tal respeito.

Eib resposta tenho á significar-lhe, quanto á Ia

parte do seu citado oflici/--que n'esta data determi-
no ao commandante Jo batalhão, n. 25, dô cumpri-
mentu á ordem expedida por V. S. enviando, com
nrgeucia, os respectivos autos; e quanto a' 2a parle
cabe me dizer-lho=que não houve excesso de at-
tribuições do mesmo commandanle em nomear o
conselho; porque; nào iò oimilhanié nume; çâ" como
o julgamento s< bre o rebaixamento dos inferiores,
são de sua exclusiva competência, em face do arl.
46 da lei n. 602 de 19 de setembro de 1850 e
2ô do decreto n. 1351 de 6 de abril de 185Í.

Nàosendo o conselho,dcqme selrata.o de deci-

plina, a que se referem ss arls. 9S e 99 da citada lei,

queió podem ler lu$ar por intiinaçáo dos conimon-
dantes superiores, como é expresso no decreto u.
•1:535, de -18 de fevereiro de 1S54; nenhum abuso
h uve. da parle .do mesmo cominaudanle.u ,

Nas diversos atlribuições,,. que a legislação em vi-

gòr confere aiía commandaiues superiores, ufa está

por cerlo c< mprehendida a de annullar as decisões

proferidas pelos commaodaiites de corpos, com re.
loção ao rebaixamento de inferiores.

Deu-se sciencia ao commandante do batalhão n.
43, da guarda nacional da Vill.i-Viçosa*

Ao commandante do batalhão n. 43, da guarda
nacional da Villa-Viçosa.—S. N.~Enr resposta ao

, seu officio de data de 4 du mez próximo findo, le-
nho a dizer-lhe que, em data de hoje, expedij urdem
ao respectivo commandante superior no sentido de
rernelter-lhe uma relação nominal das praças quali-
ficadas nus distriehsde S. Pedro de Ibiapina e S.
Benedicto, as quaes passam a pertencer au batalhão
sob seu commando superior.

Ao capitão da guarda nacional Eufrasio Noguei
ra de S<usa.—(Baturilé).—Remetlo-Ihe copia do
aviso do minislerio dos negócios, do império dalado
de 27 do mez próximo findo, em que o goverilòiin-
perial manda 3gradecer-ll»e a otíerla que fezá favor
das urgências du estado, ira aclwal guerra com o
Paraguay.

2.* secçã».

J>ortaria "O vice-presidente pa província, no-
mêa para o cargo de recrulador do termo de Villa-
Viçosa o alferes rio corpo de policia José Roberto de
SousaGilvâo, que ali se acha no caracter de com-
mandante do destacamento; o que se communicará
á quem competir.

Fizeram-se as devidas communicacões.
Officios.=Ào impeotor da Ihesouraria do fazen-

da.=N 2t4.=Para os fins devidos, communieo.-
íhe que, por decreto de 15 do mez próximo passado,
fui demittido oex-2° cscripliirario do lhesouro publi-
co nacional, Antônio Sérgio Fernandes da Costa,
ultimamente nomeado pira igual cargo da alfândega
d'esla provincia, por não ter seguido para o seu
destino dentro do prazo marcado.

Ao alferes do iorpo de policia José Roberto de
Sousa Galvão, commandante do destacamento de

Villa-Viçosa.=S. N.~Tendo n,'esla data, nomeado i
Vmc. para a commissão dé recrulador d'asse lermo,!
recomrnendu-lhe a prompta remessa'de recrutas
para esta capital; cumprindo que, no desempenho da
referida commissão, se haja com lodo o zelo mude-
ração e prudência, tendo em muita attenção as in-
senções legaes.

Despachos do dia 14.

Requerimentos.

Bacharel Antcnio Joaquim Bnarque dd Nasnreth.
chele de policia da província da Parahyba, pedindo
por cestidão, pela secretaria militar o numero de re-
erutas e voluntários apresentados pelo supplicante

quando chefe de policia (l'esta.=Ceriifique-se.
Francisco de Paula Sousa Leão, queixando-se de

José Cordeiro da Cruz, collector das rendas geraes e

prnviiioiaes do Canindé, pelo excessivo imposto pes-
soai sobre o valor localivo (to predio cm que mora.—
Informem os Srs- inspectores das ihesuurarias de fa-
senda e provincial.

Manoel Dnvid de Vasconcellos. preso corno re-
cruta, pedindo sua escuca, allegando isenção, com
dncumeulus =Seja escuso por ter provado isenção
legal.

Manuel Joaquim Tavares, tenente do corpo de
cavallaria da guarda nacional do Crato, pedindo a
nomeação de capitão da 4a companhia du mesmo
c<.rpu que se acha vago pela reforma do mesmo. —
Indeferido, não só por que oposloja eslà prchen-
chido, corno porque, as propostas são da competência
dos coniiotiudanles, e para a promoção alteiide-se
ao inericimèntò, e não á antigüidade.

Leopoldo Smith de V-iscuiicellos, tenente do I»
biMalliàu da guarda naciunal da capital pedhíilo doze
mezes de licença para irá Europa trator de seusin-
teresses.—Concedo, á vista da informações do cum-
mandante superior e do do respectivo curpo.

xManoel Juaquim de Arruda e Silva, sargento
ajudante d«u batalhão n. 23, da guarda nacional da
Granja, queixaudo-se do tenente-coronel do mesmo
batalhão por telosubmeltido aconselho de investi-

gaçào, por cumprimento de ordens do eommandante
supi:' ".^lnforros coti urgência o ipnente-epronel
commandante du batalhão n. 25, do município da
Granja.

O mesmo requerente pedindo para ser promovi-
do ao posto de alferes do mesmo batalhão—Achan-
do-se o batalhão ir 25 orgauisado, e dependendo as
nomeações dus officiaes do respectivo commandante,
não tem lugar o que requer o supplicante.

Manoel Joaquim de Sousa, leneiite aggregado ao
batalhão n» 24, de Villa-Viçosa, pedindo a elléclivi-
dade do mesmo posto,mor haver vaga.—Indeferido

por estar preenchido u posto.
Cypriano de Moura e Silvo, correspondente do

Hiate Flor do Aracaty, pedindo pur certidão, a en-
trega de dous designailu, acompanhados por 3 guar-
das nacionaes do destacamento da cidade du Araca-
ly, remeliidos pelu tenente -curonel ivo Cassianu
PamplonaV:=Passé-se.

Manoel José de M >ura e Silva., idem, o docu-
mento; com que Manuel Paes Pinto de Vasconcel-
los, vendeu, ou alforriou seu escravo Francisco, cm
10 ou 11 de abril p. p.=ldtim.

Mamei Alexandre de Lima, professor de instruc-

ção primaria Oa Villa de S. Quiteria, pedindo 5 me-
zes de licença, com urdeiiauo.^Concêdu.

João J. sè da Veiga Braga, lenenle do corpo de
cavallaria n. 2, de Sobral, pedindo 6 mezes de li-
cença.=ldem.

NOTICIÁRIO-
Fortaleza, 27 de maio de 1868.

Vapor alo sul.—Pelo vapor Guará que
chegou hontem procedente do Rio de Janeiro,
recebemos jornaes que alcançam a 14 do corrente.

Ainda d'esta vez deixamos de receber noticias
da guerra que satisfaçam a anciedade publica.

JNada ha de notável, e apenas se falia em novos

planos de campanha no sentido de dar-se o ultimo

go|pò sobre o inimigo, que todos entretanto julgam
em estado (le fraquezaí < ' >'

Teve lugar no dia 9 do corrente o acto-solcmne
da sessão imperial de abertura da assembléa geral
legislativa. Transcrevemos na.parle official a falia
do throno. .(. ., ,„ ., -.

¦ ¦. : <'':¦ o*,v-',0**I5S
No dia II procedera a câmara temporária a èlei-

çío da meza, como abaixo verão os leitores.
Tendo sido eleito 2o secretario o nosso distinclo

amigo, o illustrado Dr. José AvelinoGurgel do Ama-
ra', deputado pelo r dislricto d'esta provincia , co-
nhecerào sem duvida os nossos adversários, que
têm sido injustos no modo apaixonado, porque tem
procurado disconsíderaNo.

E' !à no meio das principaes illustraçòes do pai*,
que'"fasòFn vulto na representação nacional, que se
alíere ns verdadeiras aplidõos e merecimeulos,porque
em verdade, para o desempenho de missões tão ini,
portaiites i\í complacencias daamisáde amais alTec-
tuosa nãi podem transformar a ignorância e a in-
capacidade em aptidões forçadas.

Felicitamos o nosso talentoso comprovinciano,
que mais de uma vez lem exhibido provas robustas
de sua capacidade, correspondendo sempre à es-
I eclativa da província, que muito tema esperar de
sua actividade esforçada, e de suas virtudes cívicas.

Que muitos serviços preste à esta boa terra, que
o vio nascer, nós o desejamos intimamente, por-
que a gloria sua para todos os bons cearenses, fi-
cando per estes meios elernamenle confundidos es-
ses espirilos menos generosos, que cum ostentrção
lhe votam pronunciada ugerisa, sem motivos con-
fessaveis.

—Em o numero seguinte daremos as noticias
importantes.

ORDEM DO DIA.

ELEIÇÃO DA MESA.

Procede se á eleição da mesa, e sanem eleitos
os Srs. :

tpréviãentti- •[ Y2"c'eliiíitfS)'.f' é*0-O ¦:\y-„.«~M,

Francisco de.Pa^la^iSilífqira Lobo,Jí votosi

Vice-presidentes (75 cédulas).

Felizardo Tuscano de Brito, 55 votos; Joaquim
Francisco de Faria e Esperidião Eloy de Barros Pi-
meiilel, 47 cada um.

Havendo empate entro estes d«us últimos senho-
res a sorte decidiu a favor do Sr. Esperidião.

tf secretario (76 sedulas).

Antônio da Fonseca Vianna, 47 votos.

2o secretario (68 cédulas).

José Avelino Gurgel do Amaral, 46 votos.

5o secretario ( 68 cédulas).

Sinval OJorico de Moura, 49 votos.

tf secretario (68 cédulas).

Lauriiido Abelardo de Brito, 47 votos.

Supplentes.

Cíissiano Bernardo de Noronha Gonziga e Ma-
noel Buarque'de Macedo.

EEEiÇÃO DAS CMMISSÕES.

Procede se à eleição das commissôes, e sahem
eleitos us Sís. :

Resposta a falia do throno (68 cédulas).

Francisco de Araújo Barros, 44 votos; ^rnaro
Carneiro Bezerra Cavalcanti, 42; João Ferreira de
Moura, 41.

Constituição s poderes (65 cédulas).

Aristides da Silveira Lobo e Américo Brazilien-
se de Almeida Mello, 47 votos; José Casario de
Faria Alvim 48.

Havendo empate entre os dous primeiros senho-
res, a sorte decide em faVor do Sr. Américo Bruzi-
liense.
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lustriicçí&o pablic«.=Preceden(lo pro-
posta do inspector litlerario da comarca do Crato e
informação tio respectivo' director, foi nomeado em
data de hontem inspector das aulas d'aqut»3le distric-
lo o Sr. Juvenal de Alcântara Pedrosa.

Líeem©»s.=Fôra!n concedidas na mesma da«
»¦ ¦¦ .':,'¦'

tais ííguiiile-á:
Dú frei mezes, para tratar de seus interesses, ao

'aiíeres da I* companhia do 5o batalhão da guarda
nfccímjiíi do município do Cascavel, João José de
¦Medeiros,;

E iá'0'.+'õ dias, para tratar de sua saúde, sem ven.

cipiento do respectivo ordenado, ao promotor publi-
o», do Acaracú, José Thomé da Silva.

»iíÊi>»ect©s fiiríados.-=ReIi'içao dos objec-
tos furtaijpsap Exm. bispo por NoberloJosé de Ma-
ria seu criado, aprehendidos e entregues áS. Exe.

dinheiro:
Km se-iulas . •. . . -. .-. . 724#0(*0

« priita .. . . . . . . 25$ (>80
« ouio , : . . . . . . 6$500
« cobre . . -. . . . . «2J> 100

• i

Dinheiro que elle ja linha gasto
7560280
34#0üü

Somma....... 790^000
Jóias e mais objectos'.
•1 Anel de ouro, 4 Talheres com cabo de prata, 1

Crucifixo, 2 Iiimgens de ma eir«i, -I (lespleudorrie
prata, 2 Kepistrosenca^illiados, 7 dilos pequem s, -I

qUítjIro de S. João, \ S.rbre-casaca de pano fino, -I

Ditti d«j brim pardo, -I Calça de casimira preta, 3
Dií.us de brio) branco, 2 Ditas de brim pardo. -I co-
\m de puno fino preto, \ Dito de brim branco, 10
Camisas, -I Bahú, 3 camisas do meias, -I Paliióde
brim branco, 1 Goleie decaaimira de côr, 7 Purcs
de meias, \ Dito de luvas de algudâo, 7 lenços, 4
Toalhas de Inhyrinto, \ dita de linho, \ C Icha de
damasco de algodão, 1 Pano de algodão bordada, 2
Peças de cambraia bordada, -f Pedaço de damasco
encarnado, \ Abertura para camisa, ^Camisa de
dormir, 2 Lençoes, \ Rede bordada, Charutos em
uma caixa, -I Espelho pequeno, -I chave de porta, 7
Retratos, -I Frasco de óleo, -I Gravatinha, -I Saco
com simentes, -I Escova de dentes, 1 Verônica de
metal, -I Pedaço de. pedra, 1 Rosário, 4 Seroulas»

ftcreb.mios tudo allegado com mais quadro na-
vailus e uma fronha de labyrinto.=:ForlaIeza 25 de
de àíaip de -1868.—Padre Dr. Urbano da Silva
M-mie.

Secretaria da Policia do Ceará, 25 de Maio de
18f)S.=.Conforme.—Francisco Urbano da Silva
Ribêirfií

rzr*MNSCRIPCAO.

Efjp3sm c3-9*a carta Pastoral de D.
E* ímiucísco Cardozo Ayros. '

B0 INSTITUrÒ DA CARIDAEE POR MERCÊ DE DEOS E DA
SÀi\TA SÉ ÁTOSTOLÍCA BISrO DE PERNAMBUCO.

âos reverendissimos irmãos e dilectissimos filhos
• cm Jesus Cristo, o cabido, clero, nobreza e mais

fieis Le toda a diocese.

Saúde, graça e paz no Senhor e Redemptor Nosso
Jesus Christo.

A(|uielé'm-se logo esses sentimentos próprios, va-
rianiètíleexcitados: immudençauí da parte dos ami-
gos todos esses eonselhi.sque para um centro conspi-
ram : quaesquer direitos, inda us mais valiosos, da
humana sociedade, imponham-se silencio: conte-
nhamWsé todos nossos juízos á vista de quem neste
mundo lhes esiá por Me&Ire.

-¦Vos, Oráculo de Deus vivo, só Vós, faílai.—
Quanto, pois, o H"mem de Dens nos disse, pe-

nelfou-nos o âmago do coração: ahi conserval-o-
hemos. quo é tudo isso mui suave, e ao mesmo
tempo mui ponderoso.

Fez-se, porém, notório: e foi intimado formal-
mente, o que o Máximo Pastor decretara a nosso

respeito, o saber, que a nós cumpria receber umj
jugo pelo Monarcha proposto, e pelo Summo Pon-
tifice sanecionado. I)-est'arte sendo manifestada a
vontade de Deus, antes que dos homens, todas as
cousas que nos dizem respeito assumiram desde loco
uma nova fôrma; e até pfireeeu-no* ter começado
uma vida nova, e termo-nos tornado em um outro
homem.

Eis a razão porque ousamos fullar d'essa nbra
divina realisada em nossa pessoa: cousas estas que
não duvidamos accilhréis com um coração simples.
D'aqui vem termos nós dito de igual modo, quo em-

prehendiamos essa obra animosainenie *. por certo
ciou um animo firmado se bem que na bondade de
Deus, assim lambem na bondaiic vossa.

—•Feliz o homem, a quem Deus elegeo, e for-
moseou á imagem de Seu Filho t Tudo submetteu a
seus pés, quer existente na terra, quer no Céu *. se-
res insensíveis e brutos, assim como dotados de
razão: ainda niaij»*, a seu serviço poz as mesmas
intelligencias Angélicas! Admirável feito., mas nãn
menos certo ! água unida á palavra oílereceu-rQs
um banho de regeneração, pelo qual em um instante
vieíítes ã ser Pnhsdu Deus, maisditi sos mesmo que
os priuingcuiloros, mais claro que as esirelias. As-
síiii lambem o pão e o \inh'>, leudo-so-lhes unido
a palavra do Siicerdole, vqs presentearam com a
verdadeira ambrosia-; e o verdadeiro ueciar dos Ce-
lestiaes, on antes, mus que '.use oizer? vos presen-
leanim em Deus mesmo qual comida e bebida, ern
virtude da transou*! «.uciaçau !

A Om que, porém, tão alt-^s mysierij s sejam de-
\idameulti tratados, • de entre ^ós tne-onn.s assume-se
o Sacerdote ; Convém a siber, pessoa lal que, em
quanto vê se ihsíallado còm o puder de trotar por
vós negócios com Diús, sabe ao mesmo tempo con-
doer-se cum os que ignoram e erram: que tambem
elle esiá rodeado de fraquezas. Porem, para prevê-
nir, que os homens ou impedidos por essa fraqueza
ualur.il, ou enredados pela aslucia dos anjos má »'S,

percam o fim, para alcançarem o qual foram saniill-
cados ; prestes então Espíritos nobilissiin.os: todos
estes foram postos como tulures, e foram enviados
para o.lKeiar em pró des que recebem a herança da
sahação'. Assim, toda creatura rende tributo ao ho-
mem, e com elleito com o dom o mais excelloule.
A tudo que se ajunla o Espirito de Ür;çào, que se
ves ollerece; pelo qual dais cum propriedade o
Deus o nome de Pai.

Dolados. pois, de lão sublimados bons, já Vós
mesuns bons \os deveis reconhecer: Vós, sim, que
tanta sympathia nos heis mostrado, que tendes en-
chido n.oss'alma de lauta alegria, possuindo (em
simplicidade o vemos ) uma fé iiileira, uma caridade
sincera. Sim. Como duvidaríamos nós de vossa fé?
Porventura nunca nos foi notória vossa adliesão, o
acatamento vosso á Sè de São Pedro? E c-mo, da
singeleza de vossos alléctos? Nâo sabemus nós t;ií-
vez o que por nume de Cliristu maniíesnístes em
referencia a nós, o mininio seu servo, desde que a
repentina chamada ii"ssa para entre Vós se divui-
guu, a saber, es&as inuslras de piedade e alegria que
surgiram por Ioda ;i extensão da Diocese? Sem du-
vida, muitjs*? freqüentes cartas no-lu fizeram s. b^r.

Eis que por tanto gloriarnoVhüs em volver pára
Vós nossa alma, para Vós que presciiLi-m s a de-
leitavel íórma da igreja de Christo, par;i Vós, o
repetimos, que por uma perfeitíssima arto di\iua sois
essa mesma igreja, que a JNós, rjual a Si mesmo, o
Hei do Ceo enlrega como uma Esposa. Por isso do
momento em que unia tal vontade do Altíssimo se
nos fez evidente, renunciando nosso retiro, e com
elle todos os attrattivos da vida occulta, determina-
mus a pertencer-vos de coração.

[Continua.)
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Hee-consulado da Itália no
Ceará.

Por este vice-consulado se faz saber a Salvador
Barnni; que deve quanto nnles prestar contas ao
abaixo assignado,do espólio do fallecidosubdito ita-
liano, Braz Sipnrra, sob pena de não o fazendo, ser
chamado a juizo. i

Vice-cousulado de Itália no Ceara, 20 de maio
pe 1868.

Joaquim José Barbosa,
Delegado c> nsular.

.»"¦»... iii i . i,.

Levamos ao conhecimen-
to do respeitável pubiico; e com especialidade ao
corpo do commercio, que n'esla data temos contraiu-
do uma sociedade c .iiiiiierci.il que girará st b a lir-
ma--í»,«BííC!!s li Cín&Bíts.—

Ceará Io de maio dê ISOS.

João Anastácio Gomes.
Sibéria ]'arlins da Cunha.

' ANNUNCIOS.

Albano çSz: Irmão com-
práo patacões e moedas de
ouro de qualquer qualida-

Ja. JKde.

lcBn«ii.iri4Ío-»e di^sínivâíla a soei»- •
dade que n'csta prjica girava sob a firma—Sai.iíauo.
Souza & G.a—em co;:.**er| encia do fallecimenio do
sócio Francisco Luiz Salgado, os abaixo assignados'
sociog sobreviventes da mesma firma, f;:zem publico
que em 30 fie marco pruximo passado cunlniini.ru
com a Sr.1 D." Virgínia da lincha Salgado uma rio-
va sociedade ennimercial n'esla mesma praça sob a
rasão < 1 e~- V11: v a S a lg a no, Souza & C.a=a qual lema
a si a responsabilidade o liquidação do aclivo e pus-
sivo d'aquella extincia firma.

Ceará 6 de abril de I86S.
José Luiz de Sousa.
ioaquim da Rocha Moureira inniar.

E5AS

NOVAS MEDIDAS E PEZOS EM DUAS LIÇÕES

POR

*i a ÍTAa =1 in.ii

Obra muilo mil e necessária para a mocidade
vende-se nesta Typ. a 500 rs. o exemplar (em
avulso.)

DE

PIETItO HE CASTELLAMMF,
O volume, que, com este lilulo vai ser publicado,

coutem uma collecção de poesias ligeias e graciosa,
uriüinaese traduzidas, e'lerú I5()pagnas deimpres—
são.

O nome de Pielro de Castellamarò, apesar da <!i„
sinencia italiana, pertence a um maranheiise, que h^
muito tempo o adoptoucoino pseudinymo litlerario.

Empreliendeiido nós esta publicação lemoscerie.
sa de ser auxiliados pelos amadores de bons versos--

Contem o volume muilos assumptos interessantes
e da aclualidade : Impressões de viagem á Corte—
Contos risonhos=Satijras e epigrammns sobre k

guerra do Paraguay —Lendas e abusões—O Alcazar
em verso, ik.k. — E mulas traducçu<íS das mias facie-
as poesias de «4. Karr—A* líoussaye—-Iíarbier —

Surger'—Saiiit'-Gern)0|n--Theo|ihiloG\iuliei,á:4Í«i.
Assigna-seem todas as livrarias da capital e nesta

lypographia pelo diminuto preço de 2$000o voto-
me.

O edictor—\tf. de Mattos.

Ceaitá.—Tvr de O. Colís.-Rua Formozak. S9


